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DECRETO Nº 11.968, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021.

Abre Crédito Suplementar.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 4092/2021

DECRETA:

Art.  1º  Fica aberto Crédito  Suplementar na Lei Orçamentária de 2021, Lei n°
11.112/2020, no valor de R$  15.653,00  (quinze mil, seiscentos e cinquenta e três reais),
classificados sob a seguinte dotação orçamentária:

08.01 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente
18.305.0012.2025 - Manut. Centro de Controle de Zoonozes e Vetores
3.3.90.47 - Obrigações tributarias e contributivas (401)           R$      300,00
Recurso: 0001

08.01 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente
18.305.0012.2025 - Manut. Centro de Controle de Zoonozes e Vetores
3.3.90.92 - Despesas de exercícios anteriores (402)           R$ 15.353,00
Recurso: 0001

Total SUPLEMENTAR           R$ 15.653,00 
   
Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-

curso a seguinte dotação orçamentária:

08.01 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente
18.542.0012.2027 - Manut. da Central de Triagem e Aterro Sanitário
3.3.90.39 - Outros servicos de terceiros-pessoa juridica (498)         R$ 15.353,00
Recurso: 0001

08.01 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente
18.122.0003.2128 - Manutenção da Secretaria do Meio Ambiente
3.3.90.47 - Obrigações tributarias e contributivas (389)              R$   300,00
Recurso: 0001 
           
Total Fonte de Recursos           R$ 15.653,00 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 26 DE FEVEREIRO DE 2021.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 11.969, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021.

Abre Crédito Suplementar.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 4094/2021

DECRETA:

Art.  1º  Fica aberto Crédito  Suplementar na Lei Orçamentária de 2021, Lei n°
11.112/2020, no valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), classificados
sob a seguinte dotação orçamentária:

14.01 - Secretaria Municipal da Saude
10.302.0018.2208 - Manutenção Hospitalar
3.3.90.39 - Outros servicos de terceiros-pessoa juridica (1247)  R$ 1.200.000,00
Recurso: 0040

Total SUPLEMENTAR      R$ 1.200.000,00 
   
Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-

curso a seguinte dotação orçamentária:

Superávit
Recurso: 0001      R$ 1.200.000,00 
           
Total Fonte de Recursos      R$ 1.200.000,00 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 26 DE FEVEREIRO DE 2021.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 11.971, DE 03 DE MARÇO DE 2021.

Abre Crédito Suplementar.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 5103/2021

DECRETA:

Art.  1º  Fica aberto Crédito  Suplementar na Lei Orçamentária de 2021, Lei n°
11.112/2020, no valor de R$ 262.200,00 (duzentos e sessenta e dois mil e duzentos reais),
classificados sob a seguinte dotação orçamentária:

14.01 - Secretaria Municipal da Saude
10.301.0018.2167 - Manutenção das Ações de Saúde Básica
3.3.90.36 - Outros servicos de terceiros - pessoa fisica (1514)       R$ 218.500,00
Recurso: 0040

14.01 - Secretaria Municipal da Saude
10.122.0018.2179 - Manutenção da Secretaria da Saúde
3.3.90.47 - Obrigacoes tributarias e contributivas (1515)           R$ 43.700,00
Recurso: 0040

Total SUPLEMENTAR         R$ 262.200,00 
   
Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-

curso a seguinte dotação orçamentária:

Superávit
Recurso: 0040         R$ 262.200,00 
           
Total Fonte de Recursos         R$ 262.200,00 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 03 DE MARÇO DE 2021.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 114-01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que consta na Lei Complementar nº 24, de 15 de julho de 2021, considerando

o expediente nº 4307/2020;  considerando a inexistência de Processo Seletivo Simplificado

vigente; considerando a homologação da classificação final de concurso público, conforme

Edital  de  Homologação  nº  541-02/2018;  considerando  a  licença  interesse  da  servidora

efetiva Nelci Maria Gregory e o não comparecimento da candidata Marieli Elisa Leuse Braun

no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel.  Julio  May,  nº  242,  2º  andar,  nesta  cidade, até  o  dia  05  de  março de  2021,  para

aceitação e confirmação de seu nome para contratação temporária na função que menciona,

conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018.

Professor de Anos Iniciais                   

FRANCIELE DA COSTA RAMOS MACHADO –  Classificação 124º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta na impossibilidade

de contratação na função, perdendo sua vaga para o candidato imediatamente classificado,

em absoluta obediência à ordem de classificação.

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da lista de aprovados

para nomeação em cargo de provimento efetivo.

GABINETE DO PREFEITO, 03 de março de 2021.
   

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
pm
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 115-01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019,

atendendo ao  que  consta  no  expediente  nº  2601/2021;  considerando a  inexistência  de

Processo Seletivo Simplificado vigente; considerando a homologação da classificação final de

concurso público, conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018; considerando a licença

maternidade da servidora efetiva Márcia Kohlrausch Barkert e o não comparecimento da

candidata  Leila  Lopes  da  Fontoura  no  Departamento  de  Recursos  Humanos  no  prazo

estipulado em edital,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel.  Julio  May,  nº  242,  2º  andar,  nesta  cidade, até  o  dia  05  de  março de  2021,  para

aceitação e confirmação de seu nome para contratação temporária na função que menciona,

conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018.

Professor de Anos Iniciais                   

JEICIELE FLORES PEREIRA – Classificação 125º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta na impossibilidade

de contratação na função, perdendo sua vaga para o candidato imediatamente classificado,

em absoluta obediência à ordem de classificação.

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da lista de aprovados

para nomeação em cargo de provimento efetivo.

GABINETE DO PREFEITO, 03 de março de 2021.
   

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
pm
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 116-01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que consta na Lei nº 11.137, de 02 de fevereiro de 2021, considerando o

expediente nº 26539/2020;  considerando a inexistência de Processo Seletivo Simplificado

vigente; considerando a homologação da classificação final do Processo Seletivo, conforme

Edital de Homologação nº 542-02/2018; e considerando o não comparecimento da candidata

Cleonice Rejane da Silva no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em

edital,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel.  Julio  May,  nº  242,  2º  andar,  nesta  cidade, até  o  dia  05  de  março de  2021,  para

aceitação e confirmação de seu nome para contratação temporária na função que menciona,

conforme Edital de Homologação nº 542-02/2018.

Agente Epidemiológico                    

PATRÍCIA VARGAS MAIA – Classificação 22º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta na impossibilidade

de contratação na função, perdendo sua vaga para o candidato imediatamente classificado,

em absoluta obediência à ordem de classificação.

A contratação ou não da aprovada no Processo Seletivo não a excluirá da lista de aprovados

para admissão no emprego público.

GABINETE DO PREFEITO, 03 de março de 2021.
   

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
pm
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 117-01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que consta na Lei nº 11.137, de 02 de fevereiro de 2021, considerando o

expediente nº 26539/2020;  considerando a inexistência de Processo Seletivo Simplificado

vigente; considerando a homologação da classificação final do Processo Seletivo, conforme

Edital de Homologação nº 542-02/2018; e considerando o não comparecimento da candidata

Fernanda Schmitt no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital,

CONVOCA

O candidato abaixo nominado para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel.  Julio  May,  nº  242,  2º  andar,  nesta  cidade, até  o  dia  05  de  março de  2021,  para

aceitação e confirmação de seu nome para contratação temporária na função que menciona,

conforme Edital de Homologação nº 542-02/2018.

Agente Epidemiológico                    

ISMAEL LABRES – Classificação 23º lugar
O não comparecimento do candidato no prazo acima determinado, resulta na impossibilidade

de contratação na função, perdendo sua vaga para o candidato imediatamente classificado,

em absoluta obediência à ordem de classificação.

A contratação ou não do aprovado no Processo Seletivo não o excluirá da lista de aprovados

para admissão no emprego público.

GABINETE DO PREFEITO, 03 de março de 2021.
   

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
pm
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 118-01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que consta na Lei nº 11.137, de 02 de fevereiro de 2021, considerando o

expediente nº 26539/2020;  considerando a inexistência de Processo Seletivo Simplificado

vigente; considerando a homologação da classificação final do Processo Seletivo, conforme

Edital de Homologação nº 542-02/2018; e considerando o não comparecimento da candidata

Laís Pautz Peixe no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel.  Julio  May,  nº  242,  2º  andar,  nesta  cidade, até  o  dia  05  de  março de  2021,  para

aceitação e confirmação de seu nome para contratação temporária na função que menciona,

conforme Edital de Homologação nº 542-02/2018.

Agente Epidemiológico                    

MARIA GORETE STOLL – Classificação 24º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta na impossibilidade

de contratação na função, perdendo sua vaga para o candidato imediatamente classificado,

em absoluta obediência à ordem de classificação.

A contratação ou não da aprovada no Processo Seletivo não a excluirá da lista de aprovados

para admissão no emprego público.

GABINETE DO PREFEITO, 03 de março de 2021.
   

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
pm
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PREGÃO PRESENCIAL 13-06/2021  -  Registro de Preço para contratação de empresa para
mão de obra para colocação de tela soldada galvanizada em diversos locais, conforme termo
de referência. A sessão pública ocorrerá no dia 23/03/2021, às 09h00, no salão de eventos
da Prefeitura Municipal de Lajeado/RS, Rua Cel. Júlio May, 242, Bairro Centro, Lajeado/RS. O
edital e seus anexos podem ser obtidos através do portal www.lajeado.rs.gov.br, ou poderão
ser  solicitados  pelo  e-mail  procuradoria.licitacao  @lajeado.rs.gov.br  .  Lajeado/RS,  03  de
março de 2021 – Natanael Zanatta –   Coordenador Especial de Governo.

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001-01/2021
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3306/2021
- CONTRATADAGUIDO TADEU KREUTZ 13955799034, CNPJ nº 29.060.616/0001-30
- VALOR: de R$ 3.960,00 (três mil, novecentos e sessenta reais)
- FUND. LEGAL: art. 13, I c/c art. 25, II da Lei 8.666/93.
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